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Revogada  pela Lei 5.287 

LEI N. 1.901/76  

DÁ DENOMINAÇÃO Á VIA PÚBLICA "JOXO CHAPUIS" 

Á Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta 

e eu, Prefeito Municipal, sanoiono a seguinte Lei: 

ART • IQ - A Rua, do Bairro São Sebastião, que inicia na Rua São 

Pedro e termina nos terrenos do Sr. Pedro Chaves, e 

paralela as Ruas Dr. Cainpolina e Balbino Chaves, pas-
sa a denominar-se: JOIO 011APuIs. 

ART. 29 - Revogam-se as disposições em contrrio, entrando esta 

lei em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o oohe 

cimento e execução desta lei pertencer que a cumpram e 

façam cumprir tão inteiramente como nela se contin. 

PAlÁCIO DA PiFJiITURA MUNICIPAL DE CONSEL1IEIRO LAPA IE, 

AOS 17 DE AGOSTO DE 1976. 

DR. CMiILO PRÀ 	DOS SAiTOS Jt5NIOR 
Prefei Municipal 


